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Senhora Presidente, 

Na qualidade de ordenadora de despesas desta Municipalidade, autorizo 
Vossas Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar 
procedimento licitatório para a Contratação de empresa para execução de serviços 
especializados de consultoria e auditoria fiscal tributária com assessoramento técnico afim de 
avaliar, revisar e orientar a sistemática aplicada aos tributos, dando suporte na ratificação, na 
atualização monetária, na cobrança e na recuperação de créditos tributários vencidos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras. 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual 
do Município, conforme disposto na Declaração de Adequação de Despesa que segue 
também. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n ° 8.666 de 21 
de Junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, 
renovo protestos de respeito e consideração. 

Capinzal do Norte- MA, em 12 de fevereiro de 2021. 

Atenciosamente, 

Lidiane ereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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Portaria n° 003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 10  Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n9  

002.447.69354, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRA, lotada na SECRETARIA 

DE FINANÇAS, GESTÃO TRIBUTÁRIA E PLANEJAMENTO. 

Art. 22  Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ P 	DA SILVA 

Pref&ío Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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Decreto N" 20212017, de 02 de Janeiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentría, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas: 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a compet?ncia de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 

Planejamento. a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nt' 
002447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
o assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentas, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
'-olidtações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
.t.invêfliOS com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recurso'. Humanos, Secretaria Municipal de Saúde eEducação, 
tendo corno confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de 1ESOURHRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolto Flõrio. s'n Vista Alegre CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Art. 2°. Fica delegada a competnda de Contirrnadkr de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e D.'nvolvimento da Educação 
Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 1 UNDEI3 a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n' 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal do Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

\rt. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da 	 ocretaria 
\lunicipal de Administração & Recursos Humano'; o senhor ANTONIO ALESSIO 
COMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuizo das demais atribuições 
do', seus cargos ou funções - rido todos as ORDLNAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra cru vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultànea no Órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma. 02 de Janeiro 	017. 

.::. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

1 'refeito Municipal 

\.crnda Lindofu Florio. sri Vista Alegre - CEP: 65735-000 
( \PINZAL DO SORTE-MA 
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Decreto N° 207/20117, de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competência!> e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR 1 l, Estado do Maranhão, no 
U'Q das atribuições que 1he confere a Lei Orgânica Municipal e 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos publiLos 

Considerando que o ordenado.r de despesa é responsável pelos atos praticados coro 
os recursos públicos e, portanto tem o dever de prestar contas 

& onsiderando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e as atrthuiyes dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de íh.'-pesas da Pwuuia 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Munipai de Finança e 
Planejamento a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF o" 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento 
autorizar e homologar procedimentos hcttatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçcuncntos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar docunwntos, responder diligências e demais 
olicitaões dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
onvnios com o Estado ou União referentes ã sua pasta (Secretaria Municipal de 

Finança, e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assisttncia Sotial e Secretaria Municipal de 
Adminbtraçáo e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e 1 Jucação. 
tendo Lorno contirm.adores tão somente quanto aos PAGAMENI -TOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planeamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do 	-MA,  

Avcnida Lindo!ft Flório sin Vista Alegre - CLI': 657354~ 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Art. 2. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação t. Fundo de Manutenção e f)esenohrnitnto da Educação 

e do Valorização dos Profissionais da Educação fl.JNDFB o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.1609, ficando 
autorizado a umtuinar as ordens de pagamento referentes a sua pa-ta 

Art. 3'. Fka delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
5 iunLt.Ipa11 d. Saúde e fundo Muniipa1 de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
\4JRANDAinscrito no CPF n' 508 520 783-15 ficando autorizado a confirmar as 
rdens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4)  Fica delegada a competência de Contirmdor de Despes da Secretaria 
\tumupai de Administração e Plecursos liam m- u senhor &NTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n" 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 

o J-'n- de pagamento reri. o"t a sua 

Art. 5.  Os Secretárío5 exercerão as atividatks sem preiuiéo kjas demais atiibuiçôes 
dos seus cargos ou funções sendi o..to'.. ' ORL)F\ \ÇOL5 DE DFSPLSAS 

mi. uladas a Secretária Muniu pai de f inanças &. Planejamento,  L1DIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no MriO do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando---A- todas as disposições anteriores 

Capina1 do Norte - Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

// 	..-. 
'.c 	tfY -4 	.. 

,\.Nr)RE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfti Flório, s/ri Vista Alegre - CEP. ó5735-0 
(APIN/ &L DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

'creto N 211/ 2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Di,roe sobre delegação de com etèncias e 
autorização para ordenadorcs de despesas assinarem 
documentos contãbeis, de licitações, de prestação de 
COfltiS, e cia outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR 1 E, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

o Considerando os principios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrim.irnal dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos, e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos publico 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1'. Fica delegada a competência de Ordenador de [:pes da Pretctwa 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDLANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no ('PF n' 
002A47.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homuogar procedimentos licitatórios , adesões,  ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçarnentos, e demais 
document -ç oritál~eis, encaminhar documentos, responder diligencias e demais 
solicitações dos 1 ribunais de Contas do Estado e da União e a prestar Contas de 
omvêrúos com o l:lstado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo corno confirmadores to somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
ceretános de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Hnanças e 

Planejamento a função deTESOURI.IRA do Município de Capinzal do Norte - MA, 

Aenida Lindolfõ Flório. sri Vista Alegre - CE?: 65735-(X)0 
CAPINZAL 1)0 NORTE-MA 
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Art. 2u  iiia delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
\lurucipal d4. Ld iaço e Fundo de Mao teno e Desenvolimento da Fduio 
I3.iska e de Valorização dos Frofissionais da Educação - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, iruscrito no CPF n" 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3(•  Fia delegada a competincia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saude e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n" 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 

Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despesa' Li Secretaria 
\lunicq'al de Administração e Recur'.os Humanos o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 054.129.643-46, ficando autorizado a 
..orifirrnar as ordens de pagarn&. rito referentes à sua pasta 

Art. 5". Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções sendo todo' as ORDLNAÇOES T II r)VSPESAS 

rnculadas a Secretária \lunicipai de Finanças e Planejamento LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra cru vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
EIxecutivo Municipal u publicação simultânea no órgão de Imprensa oficial do 
Município revogando-»,v todas as disposições anteriores.  

Capinzal do No 	 e Agosto de 2017. 

A4DRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Rufio,  sín Vista Alegre (.L- 1': 6535_0í!1 l 

( •.\ lz.AJ_ t)() N( )H 11.-MA 
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E 
PORTARIA 	 .. 	01 
DECRETOS 	  

l'ORi \R 1A 
Portaria n° 033/2018 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAl. DO NOR-
TE, ESTA 1)0 DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. resolve: 
Art. l Exonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito tio CPF sob o n° 265,350413-87, do cargo de PROFES-
SOR NÍVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
e2018. 

Ari. 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE- 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 23 de Mar-
ço de 2OD. 

Andrë Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAC - 
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por flui tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MÁ. 
Art. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDER, a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n0  796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
rio CPF n° 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 
Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração c Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5". Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do Município. revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Noite — Ma. 02 de Janeiro de 2017. 
ANDR-É PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N 207/ 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordcnadorcs de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dosgestores públicos. 
DECRETA: 

SUM A RIO 

Decreto N" 202/2017, de 02 de janeiro de 2017. 
1)ispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

1) PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tido do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgãnica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. .eamcntána. financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

s idcrando que o ordcnador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e. portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando 'a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgão,-, públicos municipais e as atribuições dos gestores pihlieos. 
DECRETA: 
Art- 1', Fica delegada a competência  de Ordenadot' de Despesas 
da Preteitura Municipal de Capinzal do Norte/MÁ a Secretária 
Municipal (te Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços. orçamentos, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder dihgõiwmas e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar Contas 
de convènios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
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PROC. ADMINISTRATIVO 

Liiid.i-Feira. 26 de Março de 2018 F 1_S 	- 	I)itrio Oficial do Município 

\i t. 	1 aja delegada a competência dc Ordenador de 	 atribuições dos gestores públicos 

la Preeitura Municipal de Capinzal do Nt'irte?MA a Secretária DECRETA: 
Ari. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do NorteMA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANI 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.693-4, n-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedimentos licitatorios, adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços. orçamentos, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar crntas 
de convênicis com o Estado ou União referentes u sua pasta Se-
cretaria Municipal de Finanças e Plancjarnentot, bem como da, 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como coniirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Aut, 2". Fica delegada a compeineni de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.25 1. 163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 30  Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANI)A, inscrito 
no CPF n°  508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
An, 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Iluma-
nos, o senhor ANDF.RSON FILIPE PEREIRA DA SI( VA. ins-
crito no CPF n° 054 121).t)43-46. ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDFNAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANF. PEREIRA DA 
SILVA. 
Aru. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação 5ímultãiiea 
no órgão de imprensa oficial de) Municipio. revogando-se todas 

as disposições anteriores. 
Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto de 2017, 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Municipal de Finanças e l'lancjarncnto, a Senhora IIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447693-54, li-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, 'ata 
de i eciMro de preço e assinar COfltf'atOS decoiTentes. balancetes, 
banço., orçamcnros, e demais documentos contábeis, encarni-
nhir documento. responder diIincias e demais stieitaçães 
di lr;bunais de Contas do Estado e da Unào e a prestar contas 
de conx emos com o Estado ou União referentes a sua pasta Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
cspM,ahílidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de A s'nci'a Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recro Ilumanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ç, lendo corno confirmadores tão somente quanto aos PAGA- 

os respectivos Secretários de Pastas, e por tini tem a 
Seereiirta Municipal de Finanças e Planejamento a função de 

L st( RF.IRA do Município de ("apito,-a[ do Norte - MA, 
Art. 2. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas mi Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ço e Desenolvtrnento da Educação i3ásica e de Valorização 
l' Pi ii»sionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENDER-
SO\ 111- FtIRA DA SILVA, inscrito no CPE n 050.251,l(3-09. 
Ficando aulorizado a confirmaras ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Arn 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no (l'F n 508.520,783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua liasta. 
Ari. t. Fica delegada a conipctncia de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO (iOMES VIANA, inscrito 
rio (PF n° 722.672,081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
mn, 5 Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
deunats:itnhuições dos seus caruos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SI IVA. 
Ari. (. Este decreto entra cm vigor na data de sua afixação no 

0iii io do Puder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
3oórgão) de Imprensa oficial do Município, revngando-e todas 

.is disposições anteriores. 
4. apinLai do Norte Ma, 02 dc Fevereiro dc 2017. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N°211 /2017,dc0I de Agosto de1017. 
Dispõe sobre delegação de competências e autorização para rir-
denadotes de despesas assinarem documentos contábeis. de lici-
tações. de prestação de contas, e da outras providencias- 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL EX) NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
()rãiiica Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização cumábil, 
oramentána. financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa ê rcsponsáel pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
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DECRETO N°21212018 * lo DE AGOSTO DE 2018 

[)ispõe sobre delegação de cutnpetCndas e 
autorização para ordenadore de despesas assinarem 
do.umentos contábeis, de licítições, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

':ii [FIO MUNICIPAL DE CAPINZAL 1)0 NORTE, Estado do Maranhão, 
\L)RI PEREIRA DA SILVA Fstado de Maranhao, no uso das atribuições que lhe 
nJert 1 ei Organica Muniipal e 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 	entaria, 
financeira e patrimonial do-s recursos públicos;  

Considerando que o ordenador de despesa e responsável pelos atos praticados com 
os retursos públicos e portanto tem o dever de prestar contas;  

Considerando a distributcáo e o escalonamento das funções nos ÓrgAos públicos 
municipais t. as atribuições dos gestores puhlKos 

DECRETA: 

Art. 1'. Fica delegada a competência de Ordexiador de L)eqesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
I1anqanwnto i Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA. in Tito no (PF n° 

002.447.693-54, ficando  autoriiado a assinar empenhos t. ordeiv. de paga mento-,  

autorizar e homologar procedimentos lwltatorios ad. sot', ata de registro de preço 
11. 	assinar contritos d(xorrtnt s bahnt. ns balanços,  orçamentos, e demais 
t[cunntos contábeis, encaminhar doumentos responder diligências e demais 

.itaões dos Inbunais tk Contas do1 stado c da União e a prestar tontas de 
wr1tnins torn o Estado ou União) referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 

1 inant,as e Planil unLOto) bem (01110 d t resporesabilidades acima quanto a pasta 

tia Secretaria Municipal de /\s'.Lstn.ia ocia1 e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos Secretaria Muni. i' ii de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

L !..iRt. çn v I',ta .\Icrc -CEP: 65735-000 i 

::\i'l'/\! 'XI N(,RrL.?.\ 
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Secretaries de Pastas, e por em tem a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de I'FSOURF[RA do Muniapio de Capinzal do Norte - MA. 

Art. 20.  Fica delegada a conpetncia de Confirmador d' Despesas da Secretaria 
\Iiiiiicípal de Lducaçào e Fundo de Manutenção e I)esenvolvimento da Educação 

dc Valorização dos Profissionais da Educação - FUNtJLl 	o 
1 \I LRSON J'ïRElRA DA SILVA, inscrito noCPF: 050251.163-09, ficando 

jteriido *onurmar as ordens de pagamento-referentes à sua pasta. 

Art. 3'. 1 a delegada a conpettncia de Confirmador de l)espvsas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ABNADAR 1 )t SOUSA 
P1,  RI IRA, mscrito rio ( '1; 024.981803-61, ficando autorizado 	 s a confirmar a ordens 
de pagamento refcrents à sua pasta. 

Art. C. Fica delegada a (-ompeuricia de Confirmador de L)espeas da Secretaria 
Municipal de Administraçào e Recursos Humanos, o senhor ANI)ERSON FIliPE 
I'FRIIRA DA 511 V.\ inscrito noCI'F: 054.129.64346, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Ari. 5- . Os Secretàrli)s exercerão as atividades sem preju%zo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORL)FNAÇO}LS DL 1 )ESPLSAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. LU)IANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Ari. 6. Iste decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
\ecutive \Iunicipal e sua publicação simultánea no órgão de imprensa oficial do 

Município, revogando-se todas as disposiçôes anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 10 de Agosto de 2018. 

RTPRíIRADA SILVA 
Prefeito Municipal 

\enda Lindolfo flório. s.n Vista Alegre - CEP : 6573-000 
('AE'íN/A 1. 1)0 NORTI .MA 



SUMARIO 
DECRET(.)  	 (II 

DECRETO 0• 210. i» [ti 1W AGOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E 1OV111 \ \-
ÇÂO DAS CONTAS BANCÁRIAS oo tu-
DC) MLJNECIPAI. DE SAÚDE DO MUNIC [NO 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA. CNPJ X--
10.584.051;000 1 -06 

.
10.584.05210001-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA, 
no uso de suas atribuições Legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

eonsidcrando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Norte junto à instituição 
bancária. 
Considerando os preceitos legais da Li Federal n. 8.0() de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de n 7.507, de 27 de junho dc 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das cutas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta: Art, l .Autorizar, a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde. ABNADAR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF nc.  024.983.803-6, Por-
tarja 38/2018 e a Tesoureira Lidiane Pereira da Silva, inscrita no 
('p}: n 002A47.693-54. Portaria 08.2017. conjuntamente. a ges-
tão plena das contas bancárias rclatias as Contas Bancárias do 
Fundo Munictpal de Saúde do município de Capinzal do Norte 

MA. em especial emitir cheques: abrir contas de depósito; au-
toii,ar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições: 
receber, passar recibo e dar quitações.: solicitar saldos. extratos e 
comprovantes: requisitar talonános de cheques: autorizar débito 
em conta iclati o a operações; retirar cheques devolvidos; e eu-
lossar cheques: requisitar cartão eletránieo; sustar,contra-orde-
nar cheques: cancelar cheques: baixar cheques: efetuar resgate.' 
aplicações financeiras; cudastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques conta-corrente: efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio eletrcnico: efetuar transferências por meio 
eletrõnico: efetuar movimentações financeiras no RPCi: consultar 
contas/aplicações programas repasse recarso: liberar arquivos de 
pagamento no gerenciador financeiro: solicitar saldosexrratos de 
operações de crédito: emitir comprovante, efetuar transferência 
para a mesma tirularidade; encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convénio: assinar instrumento de crédito; 
assinar aditivo de qualquer espécie: assinar contrato de abertura 
de etédito; representar vendedor e outros interventores do finan-
ciamento imobiliário. 
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubiicaçàn. 
(iabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. cm 10 do 
inês de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte 
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DECRETO N°21212018  10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta-
do do Maranhão, ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pels 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das fttnçõcs no 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores pábI icos. 
DECRETA: 
Art. 1°, Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do NorteiMA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 002447.693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Arr. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDES , o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 050.251,163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Art. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ARNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Au. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 054.129.643-46. ficando autorizado a confirma: 
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as ordens de pagamento rckreffl&s a -U4 pasta. 
Ao. 3 . Os Secretários exercerão as a isidad sem preuiio das 
ileniais atribuições dos seus cargos ou funções. sendo todos as 
ORI)ENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANF PEREIRA DA 
SILVA. 
Ari- 5°. Este decreto entra cru sgor na data de sua afixaçào no 
átrio do Podei Executio Municipal e sua publicação simultânea 
no trgào de imprensa oficial do Município, revogando-se todas 
as, dkpostçõcs anteriores..  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NOR1I 
MA aos 10 de Agosto de 201  

ANDRF PI: RI IRA DÁ SILVA 
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